
SUGESTÃO PARA AJUSTES NO 
QUADRO DE FUNCIONÁRIOS

              

https://grupocmcond.com.br/
https://cmpremium.com.br/


Neste momento de crise, seguindo as orientações da OMS –

Organização Mundial de Saúde - e Ministério da Saúde do Brasil, que

sugerem para que se evite ao máximo possível a circulação de

pessoas e com base na Medida Provisória 927/2020, editada no dia

22 de março de 2020, o Grupo CM Condominium vem, através desta

sugerir a seguinte adequação ao quadro de funcionários, salientando

que a Medida Provisória flexibilizou as regras trabalhistas para

ajustes nas escalas de trabalho e a criação de flexibilização nas

regras de banco de horas.

Portanto, abaixo a ideia desenvolvida pelo Grupo CM Condominium,

trabalhar com banco de horas, onde o trabalhador compensa as

horas trabalhadas em uma semana com as não trabalhadas na outra

semana.

              

AJUSTES NO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS
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Para condomínios que tem serviços de portaria 24 horas,

sugerimos a alteração da escala para 12x12 da seguinte forma:

              

O condomínio possui 4 porteiros, vamos identificá-los como

0
1
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0
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A

B
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Do 1º dia 
ao 7º dia

inicia o trabalho das 07:00 às 19:00

inicia o trabalho das 19:00 às 07:00

Durante os 7 primeiros dias, os porteiros A e B trabalharão 12x12

enquanto os porteiros C e D permanecerão em “quarentena” nas

suas casas.

Passados os outros 7 dias, os porteiros A e B ficarão em casa, e

assim sucessivamente.

Do 8º dia 
ao 14º dia

inicia o trabalho das 07:00 às 19:00

inicia o trabalho das 19:00 às 07:00
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Para o condomínio que possui 2 ou mais funcionários de limpeza

(incluindo os zeladores), sugerimos a divisão em 2 equipes, com o

aumento da carga horária diária

(sugestão de 10 horas), seguindo modelo acima de uma equipe

trabalhando e outra reclusa em sua casa, alternando a cada semana.

              

7 dias x 10 horas =         70 horas semanais

14 dias (escala normal)      =          88 horas semanais

Para o condomínio que possui apenas 1 funcionário de limpeza,

sugerimos a diminuição da carga horária, com horários alternativos

de transporte.

Exemplo: das 10:00 às 16:00

Entendemos que os 2 serviços, tanto de portaria quanto de

limpeza/zeladoria são essenciais para que o condomínio mantenha a

ordem, os controles de acesso, controle de entradas de

entregadores e prestadores de serviço, mantendo o condomínio

limpo e desinfetado e, ao mesmo tempo, preservando a vida dos

colaboradores.
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Sugerimos também, com a diminuição de circulação dos

colaboradores, para que o síndico combine com a sua equipe meios

de transporte diferentes do público, tais como:

              

- Ajuda de combustível para funcionário com carro

- Carros por aplicativo.

Caso o condomínio necessite, a administradora CM Premium está

disponibilizando alguns carros de sua frota com motorista e que

poderão ser usados pelos condomínios dentro de suas necessidades

e dentro das possibilidades da administradora.
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